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GABINETE DO PREFEITO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

Portaria n
o
121/2018. 

 

 O Prefeito Municipal Major Sales, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais,  

 Considerando o disposto no I, artigo 37 da Constituição 

Federal do Brasil; 

 Considerando o dispostonoArt. 58, 68, incisos I, II, VI e X; 

80, 87,91,93 95 e alínea “a”, do inciso II; 97 e seu parágrafo Único e 

no Art. 99, todos da Lei Orgânica Municipal; 

 Considerandoas disposições dos Art’s 14, 16, 17, 23, 25, 

26, 27 e 48, todos, da Lei Municipal de no 208, de 30 de setembro de 

2013 e dispõe sobre o novo Estatuto dos Servidores do Município; 

 Considerando a realização do Concurso Público, para 

preenchimento de vagas no Quadro Permanente de Pessoal da 

Prefeitura Municipal, aos 23 de julho de 2017; 

 Considerando a ordem decrescente da listagem final dos 

candidatos aprovados, expedida aos 28 de novembro de 2017; 

 Considerando a homologação do referido resultado, 

prolatada por esta Administração, através da Portaria de no 138/2017, 

datada de 29 de novembro de 2017, com publicação no Jornal Oficial 

do Município, Edição de 1o de dezembro de 2017, sob no677; 

 Considerando as disposições da Súmula 15 do STF; 

 Considerando estes e outros aspectos norteadores etc, 

   

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1oNomear em caráter efetivo Najara Alcântara 

Sampaio Pinto, Casada, domiciliada a Rua Dr. Jose Torquato 

figueiredo, 22, Princesinha do Oeste, Pau dos Ferros, portador do CPF 

sob o nº 088.109.344-07, RG 2.307.124 SSP/RN e CRO RN-CD-4363 

aprovado (a) no Concurso Público realizado aos 23 de julho de 2017, 

para o Cargode Odontólogo - ESF, sob número de inscrição0605021, 

para o nível inicial integrante do Quadro Permanente de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN., conforme as disposições 

funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

 Art. 2oO servidor ora nomeado, desenvolverá suas 

atividades laborais nas Unidades Básicas de Saúde, respondendo pelas 

suas atividades funcionais com carga horária de 40 (quarenta)horas 

semanais. 

 Art. 3oEsta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Maio de 2018. 

Thales André Fernandes 

                                                                                                       

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Portaria n
o
 122/2018. 

 

 O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

 Considerando a solicitação da servidora MARIA DO 

CARMO FERNANDES; 

 Considerandoo Parecer do Ilmo. Senhor Secretário 

Municipal de Administração; 

 Considerando os direitos individuais dos servidores; 

 Considerando estes e outros aspectos de igual relevância, 

 

 

 RESOLVE: 

  

 Art. 1oConceder a servidora MARIA DO CARMO 

FERNANDES, brasileira, solteira, odontloga, residente e domiciliada 

à Rua Jose Vieira Bujari, 63 – Uirauna/PB., portadora do RG 260.522-

SSP/PB e CPF  no 141.968.244-04, Licença Prêmio de 90 (noventa) 

dias consecutivos. 

 Parágrafo Único. A Licença de que trata a presente Portaria 

se dá de conformidade com as disposições da Lei Municipal de no 

208/2013. 

 Art. 2oO período de gozo da licença concedida, de dará a 

partir da data de publicação da presente Portaria, com a ciência da 

servidora. 

 Art. 3oDeterminar que a Secretaria Municipal de 

Administração tome as providências devidas à execução da 

determinação do presente Ato, inclusive as anotações. 

 Art. 4oEsta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir do dia 07 de Maio de 2018. 

 

 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

  Gabinete do Prefeito, em 02 de Maio, de 2018. 

      

  Thales André Fernandes 

      

    PREFEITO 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2018.03.28.014.001 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.03.28.014RP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADA:    RÁDIO CACARÉ FM LTDA “MAIS FM” 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A escolha de empresa 

especializada para possível contratação de emissora de rádio para 

veiculação em ondas médias ou frequência modulada de spots de 

matérias de cunho informativo e publicitárias, notas e programas 

institucionais por radiodifusão de abrangência regional, a fim de 

atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN, com recursos 

próprios e de convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária 

Anual - exercício de 2018, edital de convocação e seus anexos, 

consoante as disposições da legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2018.03.28.014RP, 

realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 

em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 16.000,00 (Dezesseis 

Mil Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a execução dos 

serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte atividade: 

02.001.04.122.004.2002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA – FONTE 100; 02.006.12.361.012.2.28 – MANUT 

ATIVID DA SEC EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE 

DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 100; 02.007.10.302.010.2.23 – 

MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 100; 

02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.00 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - 

FONTE Nº - 100; 02.008.244.008.2.24 – MANUT. DAS ATIV. DA 

SEC. DE ASSIST. SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 



   JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MAJOR SALES-RN  
            Instituído pela Lei Municipal n° 096, de 09 de Dezembro de 2005         

      ANO XIV – N°749 – Major Sales-RN, sexta-feira, 04 de maio de 2018                       
www.majorsales.rn.gov.br email: domajorsales@gmail.com 

 
   
 

3 
 

  JURÍDICA - FONTE Nº - 100; 02.005.20.605.020.2.010 – MANUT. 

DAS ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA – ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 100 E 02.012.27.812.027.1.026 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 100, consoante 

as disposições da Lei Municipal nº 342/2017.  

 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

 

DATA DA ASSINATURA - 04 de maio de 2018. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

José Augusto Duarte - CONTRATADA 

 

 


